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	XXX
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	LICITANTES DO ED. Nº 11/2015

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2015, QUE TEM POR OBJETO:
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE CANAL DE SOLO COMPACTADO, COM CONTROLE TECNOLÓGICO DO GRAU DE COMPACTAÇÃO E DIQUES, NO INTERIOR DO LAGO DE SOBRADINHO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO BAIANO DE CASA NOVA, SOB A JURISDIÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS QUE:
QUESTIONAMENTO – CONFORME A RESOLUÇÃO Nº 1.025/2009 CONFEA, A CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURÍDICA É REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TÉCNICOS DOS PROFISSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TÉCNICO, DESTA FORMA ATESTADOS APENAS DOS PROFISSIONAIS JÁ SÃO BASTANTE PARA ATENDER O ITEM 10.1.3 DO EDITAL?
RESPOSTA – NÃO, TODAS AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR OS ATESTADOS TÉCNICOS QUE COMPROVEM OS REQUISITOS PREVISTOS NO SUBITEM 10.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, TANTO DA EMPRESA (ALÍNEA “A”) QUANTO DOS PROFISSIONAIS (ALÍNEA “B”).
LUCIANA MOTA COELHO
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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